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GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ROBÉRIO PAULINO

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI n°721/2024
Autor: Vereador Professor Robério Paulino – PSOL

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 721/2024 que “Autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio aos passageiros do sistema de transporte público de passageiros do município e dá outras providências, conforme mensagem nº 184/2024”
.
Emenda Aditiva
[bookmark: _GoBack]
Adiciona § 3º e  4º  ao artigo 1º  do Projeto de Lei com seguinte redação: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídios aos passageiros do sistema de transporte público de passageiros do Município de Natal.
§ 3 º A Concessão dos subsídios está dependente das seguintes condições: 
I - Manter 100% da frota do transporte coletivo em circulação.
II - Garantir os benefícios de Gratuidade para Idosos e às pessoas com deficiência e de meia passagem para estudantes, previstos na Lei Federal nº 10.741/03, da Lei Municipal nº 5.556/04 e da Lei 185/2011, respectivamente.
III – Garantir a regularidade dos itinerários, linhas e rotas dos transportes coletivos;
IV - Não aumentar o preço da passagem enquanto perdurar dos benefícios da presente Lei.

V – Proporcionar o conserto ou manutenção das plataformas elevatórias veiculares das frotas e da rampa de acesso veicular para garantir a acessibilidade de deficientes físicos conforme a norma 15646:2008 da ABNT NBR.

§4º Ocorrerá a imediata suspenção dos benefícios estabelecidos por essa lei caso sejam descumpridos os requisitos estabelecidos no presente artigo.
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